
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS       Nº 163.349 - RS (2010/0032032-5)
  

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
IMPETRANTE : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL 
ADVOGADO : PATRÍCIA KETTERMANN NETO - DEFENSORA PÚBLICA
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL 
PACIENTE  : A L M R J (MENOR)

EMENTA

HABEAS CORPUS.  ESTATUTO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE. ATO INFRACIONAL EQUIPARADO A FURTO. RES FURTIVA:  
MEMORY CARD AVALIADO EM R$ 15,00, RESTITUÍDO À VÍTIMA. PRINCÍPIO DA 
INSIGNIFICÂNCIA. APLICABILIDADE MESMO ANTE O COMETIMENTO DO 
FATO POR MENORES. PRECEDENTES DO STJ. PARECER MINISTERIAL PELA 
CONCESSÃO DO WRIT. ORDEM CONCEDIDA, PARA, APLICANDO O 
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA, TRANCAR A REPRESENTAÇÃO PENAL.

1.   A jurisprudência desta Corte tem pacificamente enunciado a 
possibilidade de aplicação do princípio da insignificância ao fato cujo agente  tenha 
praticado ato infracional equiparado a delito penal sem significativa repercussão 
social, lesão inexpressiva ao bem jurídico tutelado e diminuta periculosidade de seu 
autor. Precedentes.

2.   O princípio da insignificância, que está diretamente ligado aos 
postulados da fragmentariedade e intervenção mínima do Estado em matéria penal, 
tem sido acolhido pelo magistério doutrinário e jurisprudencial tanto desta Corte, 
quanto do colendo Supremo Tribunal Federal, como causa supra-legal de exclusão 
de tipicidade. Vale dizer, uma conduta que se subsuma perfeitamente ao modelo 
abstrato previsto na legislação penal pode vir a ser considerada atípica por força 
deste postulado.

3.   No caso em apreço, além de o bem substraído ter sido 
recuperado, o montante que representava não afetaria de forma expressiva o 
patrimônio da vítima, razão pela qual incide na espécie o princípio da insignificância.

4.   Ordem concedida, em conformidade com o parecer ministerial, 
para, aplicando o princípio da insignificância, trancar a representação penal em 
curso em razão dos fatos ora especificados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das 
notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conceder a ordem, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Jorge Mussi, Felix Fischer e Laurita 
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Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator. 
Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima. 

Brasília/DF, 1º de junho de 2010 (Data do Julgamento).

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR
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HABEAS CORPUS Nº 163.349 - RS (2010/0032032-5)
  

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
IMPETRANTE : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL 
ADVOGADO : PATRÍCIA KETTERMANN NETO - DEFENSORA PÚBLICA
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL 
PACIENTE  : A L M R J (MENOR)

RELATÓRIO

1.   Trata-se de Habeas Corpus,  com pedido de liminar, impetrado 

em favor de A L M R J, em adversidade ao acórdão proferido pelo TJRS, que 

denegou ordem lá requerida, mantendo, com isso, o curso da Representação por 

ato infracional cujo trancamento foi pedido ao argumento de que insignificante o fato 

perpetrado. O aresto ficou assim ementado:

HABEAS CORPUS. APURAÇÃO DE ATO INFRACIONAL. 

PRETENSÃO DE EXTINÇÃO DA REPRESENTAÇÃO ANTE O PEQUENO 

VALOR DOS BENS OBJETO DA SUBTRAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE 

ILEGALIDADE NA DECISÃO QUE RECEBEU A REPRESENTAÇÃO.

Comprovada a materialidade do ato infracional e presente indícios 

de autoria, não há ilegalidade no recebimento da representação, não 

havendo falar em extinção do feito em face do pequeno valor da res furtiva.

O princípio da insignificância (bagatela) é inaplicável aos atos 

infracionais, nos quais a gravidade da conduta praticada é mais relevante do 

que o valor material do bem subtraído, justificando-se a instauração do 

procedimento legal como medida de prevenção e alerta, visando evitar 

repetição de eventual conduta futura pelo infrator.

ORDEM DE HABEAS CORPUS DENEGADA. (fls. 15).

2.    Depreende-se dos autos, que o paciente foi representado pelo 

suposto cometimento do crime de furto em que a res furtiva consistia em um 

memory card,  avaliado em R$ 15,00, tendo sido restituído à vítima.

3.   Aduz a impetração, em resumo, que a conduta imputada aos 

pacientes é de ínfima periculosidade, é uma infração bagatelar e não deveria 
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merecer a atenção do direito repressor em razão do princípio da insignificância.

4.   Indeferida a liminar (fls. 102) e prestadas as informações 

(154/162), o Ministério Público Federal, em parecer subscrito pela ilustre 

Subprocuradora-Geral da República CÉLIA REGINA SOUZA DELGADO, 

manifestou-se pela concessão da ordem (fls. 163/166).

5.   É o breve relatório.
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HABEAS CORPUS Nº 163.349 - RS (2010/0032032-5)
  

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
IMPETRANTE : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL 
ADVOGADO : PATRÍCIA KETTERMANN NETO - DEFENSORA PÚBLICA
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL 
PACIENTE  : A L M R J (MENOR)

VOTO

HABEAS CORPUS. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE. ATO INFRACIONAL EQUIPARADO A FURTO. RES 

FURTIVA: MEMORY CARD AVALIADO EM R$ 15,00, RESTITUÍDO À 

VÍTIMA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICABILIDADE MESMO 

ANTE O COMETIMENTO DO FATO POR MENORES. PRECEDENTES DO 

STJ. PARECER MINISTERIAL PELA CONCESSÃO DO WRIT. ORDEM 

CONCEDIDA, PARA, APLICANDO O PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA, 

TRANCAR A REPRESENTAÇÃO PENAL.

1.   A jurisprudência desta Corte tem pacificamente enunciado a 

possibilidade de aplicação do princípio da insignificância ao fato cujo agente 

tenha praticado ato infracional equiparado a delito penal sem significativa 

repercussão social, lesão inexpressiva ao bem jurídico tutelado e diminuta 

periculosidade de seu autor. Precedentes.

2.   O princípio da insignificância, que está diretamente ligado 

aos postulados da fragmentariedade e intervenção mínima do Estado em 

matéria penal, tem sido acolhido pelo magistério doutrinário e jurisprudencial 

tanto desta Corte, quanto do colendo Supremo Tribunal Federal, como causa 

supra-legal de exclusão de tipicidade. Vale dizer, uma conduta que se 

subsuma perfeitamente ao modelo abstrato previsto na legislação penal pode 

vir a ser considerada atípica por força deste postulado.

3.   No caso em apreço, além de o bem substraído ter sido 

recuperado, o montante que representava não afetaria de forma expressiva o 

patrimônio da vítima, razão pela qual incide na espécie o princípio da 

insignificância.

4.   Ordem concedida, em conformidade com o parecer 

ministerial, para, aplicando o princípio da insignificância, trancar a 

representação penal em curso em razão dos fatos ora especificados.

1.   Pretende a impetração a aplicação do princípio da 
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insignificância a menor representado por furto, a fim de trancar a representação 

iniciada em razão da conduta perpetrada. Informa a peça inicial oferecida pelo 

Ministério Público que o pacientes subtraiu um memory card,  avaliado em R$ 15,00, 

tendo o mesmo sido restituído à vítima.

2.   O Tribunal a quo,  ao julgar o reclamo defensivo, estabeleceu 

que o princípio da bagatela, ou da insignificância, não tem aplicação aos atos 

infracionais, isso porque sua aplicação poderia culminar em impunidade e, 

consequente, em estímulo à infração (fls. 17).

3.   Esta Corte, porém, tem jurisprudência firmada com orientação 

diametralmente oposta. Aqui, enuncia-se a possibilidade de aplicação do princípio 

da insignificância ao fato cujo agente tenha praticado ato infracional equiparado a 

delito penal sem significativa repercussão social, lesão inexpressiva ao bem jurídico 

tutelado e diminuta periculosidade de seu autor, como no caso. Nesse sentido, 

vejam-se os seguintes julgados: 

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. HABEAS 

CORPUS. ATO INFRACIONAL EQUIPARADO AO CRIME DE TENTATIVA 

DE FURTO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INCIDÊNCIA. AUSÊNCIA 

DE TIPICIDADE MATERIAL. TEORIA CONSTITUCIONALISTA DO DELITO. 

INEXPRESSIVA LESÃO AO BEM JURÍDICO TUTELADO. ORDEM 

CONCEDIDA.

1. O princípio da insignificância surge como instrumento de 

interpretação restritiva do tipo penal que, de acordo com a dogmática 

moderna, não deve ser considerado apenas em seu aspecto formal, de 

subsunção do fato à norma, mas, primordialmente, em seu conteúdo 

material, de cunho valorativo, no sentido da sua efetiva lesividade ao bem 

jurídico tutelado pela norma penal, consagrando os postulados da 

fragmentariedade e da intervenção mínima. 

2. Indiscutível a sua relevância, na medida em que exclui da 

incidência da norma penal aquelas condutas cujo desvalor da ação e/ou do 

resultado (dependendo do tipo de injusto a ser considerado) impliquem uma 

ínfima afetação ao bem jurídico.

3. A tentativa de subtração de uma calculadora e um aparelho  

celular usados, embora se amolde à definição jurídica do crime de furto, não 
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ultrapassa o exame da tipicidade material, mostrando-se desproporcional a 

medida socioeducativa, uma vez que a ofensividade da conduta se mostrou 

mínima; não houve nenhuma periculosidade social da ação; a reprovabilidade 

do comportamento foi de grau reduzidíssimo e a lesão ao bem jurídico se 

revelou inexpressiva. 

4. Ordem concedida para, aplicando o princípio da 

insignificância, julgar improcedente a representação, nos termos do art. 189, 

III, do ECA (HC 136.519/RS, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU 

21.09.09).

² ² ²

CRIMINAL. ECA. FURTO. ÍNFIMO VALOR DA QUANTIA 

SUBTRAÍDA. INCONVENIÊNCIA DE MOVIMENTAÇÃO DO PODER 

JUDICIÁRIO. DELITO DE BAGATELA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 

RECURSO DESPROVIDO. 

Faz-se mister a aplicação do princípio da insignificância, excludente 

da tipicidade, se evidenciado que a vítima não teria sofrido dano relevante ao 

seu patrimônio – pois os valores, em tese, subtraídos pelos agentes 

representariam quantia correspondente a 1,5% do salário mínimo.

Inconveniência de se movimentar o Poder Judiciário, o que seria 

bem mais dispendioso, caracterizada. 

Considera-se como delito de bagatela o furto simples praticado, em 

tese, para a obtenção de objeto de valor ínfimo – hipótese dos autos.

Recurso desprovido (REsp. 573.488/RS, Rel. Min. GILSON DIPP, 

DJU 02.08.04).

4.   Ademais, cumpre destacar que o princípio da insignificância, 

que está diretamente ligado aos postulados da fragmentariedade e intervenção 

mínima do Estado em matéria penal, tem sido acolhido pelo magistério doutrinário e 

jurisprudencial tanto desta Corte, quanto do colendo Supremo Tribunal Federal, 

como causa supra-legal de exclusão de tipicidade. Vale dizer, uma conduta que se 

subsuma perfeitamente ao modelo abstrato previsto na legislação penal pode vir a 

ser considerada atípica por força deste postulado.

5.   Como cediço, por imperativo do princípio da legalidade, 
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somente a adequação total da conduta do agente ao tipo penal incriminador faz 

surgir a tipicidade formal ou legal . No entanto, esse conceito não é suficiente para a 

concretude da tipicidade  penal , uma vez que essa deve ser analisada também sob a 

perspectiva de seu caráter material , tendo como base a realidade em que a 

sociedade vive, de sorte a impedir que a atuação estatal se dê além do reclamado 

pelo interesse público.

6.   Assim, considerando-se que a tutela penal deve se aplicar 

somente quando ofendidos bens mais relevantes e necessários à sociedade, posto 

que é a última dentre todas as medidas protetoras a ser aplicada, cabe ao intérprete 

da lei penal delimitar o âmbito de abrangência dos tipos penais abstratamente 

positivados no ordenamento jurídico, de modo a excluir de sua proteção aqueles 

fatos provocadores de ínfima lesão ao bem jurídico por ele tutelado, nos quais têm 

aplicação o princípio da insignificância.

7.   Revela-se expressiva, a propósito do tema, a doutrina 

especializada do ilustre Jurista CESAR ROBERTO BITTENCOURT, in verbis:

A tipicidade penal exige ofensa de alguma gravidade aos bens 

jurídicos protegidos, pois nem sempre qualquer ofensa a esses bens ou 

interesses é suficiente para configurar o injusto típico. Segundo este princípio, 

é imperativa uma efetiva proporcionalidade entre a gravidade da conduta que 

se pretende punir e a drasticidade da intervenção estatal. Amiúde, condutas 

que se amoldam a determinado tipo penal, sob o ponto de vista formal, não 

apresentam nenhuma relevância material. Nessas circunstâncias, pode-se 

afastar liminarmente a tipicidade penal, porque em verdade o bem jurídico 

não chegou a ser lesado. (Código Penal Comentado, São Paulo, Saraiva, 

2005, p. 6)

8.   Desta feita, verificada a necessidade e utilidade da medida de 

política criminal, é imprescindível que sua aplicação se dê de forma prudente e 

criteriosa, razão pela qual é necessária a presença de certos elementos, tais como 

(I) a mínima ofensividade da conduta do agente; (II) a ausência total de 

periculosidade social da ação; (III) o ínfimo grau de reprovabilidade do 

comportamento e (IV) a inexpressividade da lesão jurídica ocasionada, consoante já 

assentado pelo colendo Pretório Excelso (HC 84.412/SP, Rel. Min. CELSO DE 
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MELLO, DJU 19.04.04).

9.   Como se observa, tem-se que o valor do bem furtado pelo 

paciente, além de ser ínfimo, não afetou de forma expressiva o patrimônio da vítima, 

razão pela qual incide na espécie o princípio da insignificância, reconhecendo-se a 

inexistência do crime de furto pela exclusão da ilicitude. Nesse sentido:

FURTO (TENTADO). COISA FURTADA (PEQUENO VALOR). 

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA (ADOÇÃO).

1.   A melhor das compreensões penais recomenda não seja 

mesmo o ordenamento jurídico penal destinado a questões pequenas – 

coisas quase sem préstimo ou valor.

2.   Antes, falou-se, a propósito, do princípio da adequação 

social; hoje, fala-se, a propósito, do princípio da insignificância. Já foi escrito: 

Onde bastem os meios do direito civil ou do direito público, o direito penal 

deve retirar-se.

3.   É insignificante, dúvida não há, a lesão ao patrimônio de um 

supermercado decorrente da subtração de dois litros de leite, uma cartela de 

quatro pilhas pequenas e dois anti-sépticos.

4.   A insignificância, é claro, mexe com a tipicidade, donde a 

conclusão de que fatos dessa natureza evidentemente não constituem crime.

5.   Habeas corpus deferido. (HC 39.599/MG, Rel. Min. NILSON 

NAVES, DJU 22.05.06)

² ² ²

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA (ADOÇÃO). FURTO (PEQUENO 

VALOR). TIPICIDADE (INEXISTÊNCIA).

1.   A melhor das compreensões penais recomenda não seja 

mesmo o ordenamento jurídico penal destinado a questões pequenas – 

coisas quase sem préstimo ou valor.

2.   Antes, falou-se, a propósito, do princípio da adequação 

social; hoje, fala-se, a propósito, do princípio da insignificância. Já foi escrito: 

Onde bastem os meios do direito civil ou do direito público, o direito penal 

deve retirar-se.
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3.   É insignificante, dúvida não há, a lesão ao patrimônio de um 

clube em decorrência da subtração de vinte quilos de fios de cobre.

4.   A insignificância, é claro, mexe com a tipicidade, donde a 

conclusão de que fatos dessa natureza evidentemente não constituem crime.

5.   Recurso especial conhecido e provido. (REsp 663.912/MG, 

Rel. Min. NILSON NAVES, DJU 05.06.06)

10.   Ante o exposto, em consonância com o parecer ministerial, 

concede-se a ordem para, aplicando o princípio da insignificância, trancar a 

representação penal em curso em razão dos fatos ora especificados.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
QUINTA TURMA

 
 

Número Registro: 2010/0032032-5 [PROCESSO_ELETRONICO] HC     163349 / RS
MATÉRIA CRIMINAL

Números Origem:  450900002214  50900002214  70032585127

EM MESA JULGADO: 01/06/2010
SEGREDO DE JUSTIÇA

Relator
Exmo. Sr. Ministro  NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. FRANCISCO XAVIER PINHEIRO FILHO

Secretário
Bel. LAURO ROCHA REIS

AUTUAÇÃO

IMPETRANTE : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
ADVOGADO : PATRÍCIA KETTERMANN NETO - DEFENSORA PÚBLICA
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PACIENTE : A L M R J (MENOR)

ASSUNTO: DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - Ato Infracional - Contra o Patrimônio - 
Furto (art. 155)

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia QUINTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, concedeu a ordem, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator."

Os Srs. Ministros Jorge Mussi, Felix Fischer e Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima.

 Brasília, 01  de junho  de 2010

LAURO ROCHA REIS
Secretário
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